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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N. 18/2017 
 

   PROCESSO N. 219/2017 
 
1. PREÂMBULO 
1.1 O Município de Mariópolis, Estado do Paraná, através do servidor Francisco Valdomiro Bueno, designado 
pela Administração através da Portaria nº. 3/2013 de 2 de janeiro de 2013, para atuar como Pregoeiro, e de 
conformidade com as disposições contidas na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 
006/2008 de 11 de fevereiro de 2008, subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123/2006 nos 
seus art. 42 a 45, alterações feitas pela Lei Complementar nº 147/2014, torna público aos interessados, que 
realizará LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE – EPP,  AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI E Sociedade Cooperativa 
(S.C.), conforme Lei Municipal Complementar nº 41/2009 de 17 de julho de 2009 e consoante com o art. 15, §1 e 
§2 do Decreto Municipal nº 36/2010 de 4 de Maio de 2010, no dia 29 de MAIO de 2017, na sala de Licitações 
desta Prefeitura, na Rua 6, nº 1030, em Mariópolis-PR, na modalidade de Pregão Presencial, destinada à 
contratação de serviços abaixo descritos no item objeto, nas condições fixadas neste Edital, sendo a licitação do 
tipo “MENOR PREÇO”. 
1.2 O recebimento dos Envelopes nº 1 (um), PROPOSTA DE PREÇOS, e dos Envelopes nº2 (dois), contendo a 
contendo a documentação de HABILITAÇÃO, dar-se-á às 10h (DEZ horas), do dia 29 de MAIO de 2017, na 
Sala de Licitações no prédio da Prefeitura Municipal de Mariópolis, na Rua 6, nº 1030, estado do Paraná. 
  
2. OBJETO:  
2.1 A presente licitação tem por objeto a seleção da proposta mais vantajosa, visando à contratação de empresa 
para prestação de serviços na manutenção da repetidora de TV, alarmes, portões eletrônicos, antenas 
parabólicas, televisores e demais equipamentos eletrônicos, de todos os departamentos municipais, conforme 
especificação no ANEXO I. 
 
2.2. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
 ANEXO I - Itens do Edital e Relação de Preços Máximos; 
 ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento; 
 ANEXO III - Modelo de Declaração de que o(s) objeto(s) ofertados atendem todas as especificações 

descritas neste Edital e firmando o cumprimento aos requisitos de Habilitação; 
 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preços; 
 ANEXO V - Modelo de Declaração firmando o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal; 
 ANEXO VI - Modelo de Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação; 
 ANEXO VII – Minuta de Contrato. 
 
03. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1 Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital. 
3.2 Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
a) Em recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 

liquidação; 
b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou que por esta 

tenham sido declaradas inidôneas; 
c) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si qualquer que 

seja sua forma de constituição. 
d) Estrangeiras que não funcionem no País. 
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4. DA REPRESENTAÇÃO  
4.1 O representante da licitante, munido de documentos que o habilitem a participar deste processo licitatório, 
deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro antes do início da sessão pública. 
4.2 Cada empresa licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir nas fases 
do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua 
representada. 
4.3 A empresa licitante poderá ser representada na sessão pública de licitação por seus administradores, 
munido de documento de identidade, e a carta de credenciamento (modelo sugestivo no Anexo II deste Edital), 
com firma reconhecida em Cartório. 
4.4 Na ausência dos sócios, a empresa licitante poderá ser representada por um procurador, que deverá 
apresentar conjuntamente os seguintes documentos: 

 I - documento de identidade; 
II - procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e 

lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame licitatório em nome da licitante deverá 
ter firma reconhecida; 
4.5 A ausência de representante, a falta de apresentação ou incorreção de quaisquer documentos de 
credenciamento não impedirá a participação da licitante no presente certame, impedirá, porém, a manifestação 
ou apresentação de lances verbais no momento oportuno. 
4.6 A não apresentação ou incorreção dos documentos para o credenciamento poderá ser suprida até a abertura 
da sessão pública. 
4.7 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 
4.8 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de um interessado. 
4.9 Os documentos mencionados nos Itens anteriores deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou 
fotocópias simples, acompanhadas dos respectivos originais, para a devida autenticação pela Equipe do Pregão, 
ou ainda pela apresentação da publicação original em órgão de imprensa oficial. 
 
5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1 Os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, apresentarão declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo sugestivo no Anexo III deste Edital), 
juntamente com os envelopes n. 1 e 2, porém fora deles. 
5.2 A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar gozar dos benefícios da Lei 
Complementar nº 123/2006 deverá comprovar seu porte mediante a apresentação de original ou cópia 
autenticada da comunicação legalmente exigida para os fins de reconhecimento da condição de ME ou EPP, 
devidamente registrada na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou de 
certidão expedida por tais órgãos em que conste a mencionada condição de ME ou EPP, devidamente 
atualizada. O referido documento deverá estar fora dos envelopes nº 1 (Habilitação) e nº 2 (Proposta). 
 
6. RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES 
6.1 No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, o pregoeiro receberá os envelopes contendo as 
propostas comerciais e os documentos exigidos para a habilitação, em envelopes distintos, fechados, contendo, 
na parte externa, a seguinte identificação: 

   
MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
PREGÃO PRESENCIAL N. 18/2017 
ENVELOPE N. 01 - PROPOSTA COMERCIAL 
PROPONENTE:______________________ 
CNPJ nº: __________________________ 
Inscrição Estadual nº: ____________ 
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MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
PREGÃO PRESENCIAL N. 18/2017 
ENVELOPE N. 02 - HABILITAÇÃO 
PROPONENTE:____________________ 
CNPJ nº: __________________________ 
Inscrição Estadual nº: ______________ 
 
6.2 Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo estabelecido neste Edital.  
 
7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7.1 A Proposta de Preços contida no Envelope n. 01 deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos 
subitens a seguir: 
7.1.1 Emitida, de preferência por computador ou datilografada, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo responsável pela empresa, em todas as 
páginas e anexos em papel timbrado da empresa. 
7.1.2  Conter razão social completa, inscrição estadual, telefone, e-mail, endereço e CNPJ da licitante, sendo 
este último, obrigatoriamente o mesmo da Nota de Empenho e da Nota Fiscal, caso seja vencedora do certame. 
7.1.3 Descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as especificações do Anexo I, o valor 
unitário e total em algarismos, e total da proposta por extenso, em moeda corrente nacional. Em caso de 
divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e, no caso de divergência entre 
os valores expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos. No preço cotado já 
deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes, deslocamentos e 
outras quaisquer que incidam sobre a contratação. Na cotação dos preços para a presente licitação, os 
participantes deverão observar o uso de somente duas casas após a vírgula, nos valores unitários e totais 
propostos, caso contrário O Pregoeiro e a Equipe de Apoio desconsiderará as casas cotadas a mais, para fins 
de julgamento e cálculo. 
7.1.4 Conter prazo de validade da proposta de no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data limite 
para a entrega dos envelopes.  
7.1.5 Conter o nome do banco, o código da agência e o número da conta-corrente da empresa, para efeito de 
pagamento. 
7.3 O Pregoeiro considerará como formal os erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a 
Administração Pública e não implique nulidade do procedimento.  
7.4 Para facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro, solicita-se às empresas que apresentem suas propostas 
conforme o modelo constante do Anexo IV deste Edital, obrigatório sob pena de desclassificação. 
7.5 Não serão admitidos cancelamentos, retificações de valores ou alterações nas condições estipuladas, uma 
vez aberta a proposta. Não serão, também, consideradas as propostas que contiverem entrelinhas, emendas, 
rasuras ou borrões, não ressalvados; 
7.6 Não serão consideradas vantagens não previstas neste instrumento, nem valores ou vantagens baseados 
em ofertas das demais licitantes, valores unitários simbólicos, irrisórios ou com cotação zero; 
7.7 Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital, a que se oponha a 
qualquer dispositivo legal vigente, ou a que consigne valores excessivos ou manifestamente inexeqüíveis; 
 
8. HABILITAÇÃO 
8.1 9.1 O envelope nº 02 - “Documentos para habilitação” deverá conter os seguintes documentos:  
a) A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em: 
I - cédula de identidade, e/ou alvará de autônomo (conforme o caso), para pessoa Física; 
II - registro comercial, no caso de empresa individual; 
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
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V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
b) A documentação relativa à regularidade fiscal, conforme o caso, consistirá em: 
I - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
II - prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativa ao domicílio ou sede da proponente, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
III - prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei. 
IV - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 
V - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos Federais e a Divida Ativa da União), e do INSS, 
já observados os termos propostos na Portaria nº 358 de 5 de setembro de 2014. 
VI- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução 
Administrativa TST nº 1470/2011. 
c) A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a: 
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de (três) meses 
da data de apresentação, incluindo apresentação de termo de abertura e termo de recebimento do mesmo. 
II - Certidão Negativa de Falência e Concordata", expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica com 
vigência de até 60 dias contados a partir da sua emissão. 
d) declarações: 
I - Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666, de 21 de junho 
de 1993, atualizada (conforme modelo Anexo V deste Edital). 
II - Declaração de inexistência de fato superveniente, impeditivo da habilitação (conforme Anexo VI). 
e) A documentação relativa à Qualificação Técnica: 
I - Certidão atualizada de registro no CREA ou CAU da proponente e seus responsáveis técnicos. 
8.2 Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu(s) 
representante(s) legal(is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 
8.3 Os documentos necessários a habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por meio de cartório competente, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de Apoio 
ao Pregoeiro, ou por cópias desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro. 
8.4 As negativas que não contiverem prazo de validade, será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias após a 
sua emissão. 
8.5 Quaisquer documentos emitidos via Internet, terão sua autenticidade confirmada pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio. 
8.6 A falta de qualquer dos documentos previstos neste Edital implicará na inabilitação da proponente. 
 
9. DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO 
9.1 Aberta a Sessão Pública, os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados em 
atendimento aos itens 4.3 ou 4.4, entregarão os envelopes n. 01 e 02. 
9.2 Para fins de julgamento, o critério adotado para a adjudicação do objeto deste PREGÃO PRESENCIAL será 
o MENOR PRECO. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital. 
9.3 Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas de Preços, que deverão estar em 
conformidade com as exigências do presente edital, ocasião em que se classificará a proposta de menor preço 
de cada item e aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, 
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. No caso de empate nos preços, serão 
admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 
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9.4 Preços propostos de valor inferior a 65 % (sessenta e cinco por cento) dos valores máximos definidos por 
este edital, obrigatoriamente, deverão estar acompanhadas de demonstrativos de custos e despesas específicos 
e de coeficientes de produtividade, inclusive notas explicativas, comprovando a viabilidade das propostas, 
firmadas por administrador e contabilista do proponente, sob pena de serem considerados inexeqüíveis, 
conforme o “caput” do art. 48, incisos I e II, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1.993, atualizada, com ressalva do 
que dispõe o § 3º do mesmo artigo, e/ ou declaração formal, sob as penas da lei, firmada pelo(s) 
administrador(es) e contabilista no sentido de que os custos e despesas do proponente viabilizam os 
fornecimentos conforme proposto, a ser apresentada com a proposta ou, mediante compromisso lavrado em ata 
do credenciado, até a data da assinatura do contrato. 
9.5 No curso da Sessão Pública, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores 
serão convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a partir do autor da 
proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. Caso duas ou mais propostas iniciais 
apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 
9.6 A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem 
decrescente dos preços, sendo vedada à oferta de lance com vista ao empate, ou o uso de mais de duas casas 
após a vírgula. Dos lances ofertados não caberá retratação. A desistência em apresentar lance verbal, quando 
convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. Caso os licitantes não 
apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor 
estimado para a contratação, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido preço melhor.  
9.7 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  
9.8 Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas válidas selecionadas e as não selecionadas 
para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço 
ofertado. O Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, de acordo com as 
especificações do Anexo I, a este edital, fazendo dele parte integrante para todos os fins e efeitos, decidindo, 
motivadamente, a respeito.  
9.9 No caso de haver somente um licitante na Sessão Pública ou interessado em um determinado item do 
objeto, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o mesmo, com vistas a obtenção do menor preço possível. 
9.10 Sendo considerada aceitável a proposta de preços do licitante que apresentou o menor preço, o Pregoeiro 
procederá à abertura de seu envelope n. 02 - DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento das 
condições de habilitação fixadas no item 8 deste Edital. Constatada a conformidade da documentação com as 
exigências impostas pelo edital, a licitante será declarada vencedora. 
9.11 Em caso do licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro a inabilitará e examinará as ofertas 
subseqüentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. Se a oferta não for aceitável por 
apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante vencedora, com vistas a obter preço 
melhor. 
9.12 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o vencedor, proporcionando, 
a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a 
falta desta manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte da 
licitante, registrando na ata da Sessão Pública a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o 
registro de que todos os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, se manifestar sobre as razões do 
recurso no prazo de 03 (três) dias, após o término do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista 
imediata do processo, em Secretaria. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública 
caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer. 
9.13 Da Sessão Pública do Pregão Presencial será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 
outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e dos recursos interpostos, estes, em 
conformidade com as disposições do item acima. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro e 
por todos os licitantes presentes. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova 
data para a continuação dos trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes.  
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10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
10.1 Tendo o licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Publica do Pregão Presencial, terá ele o 
prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentação das razões de recurso. As demais licitantes, já intimadas 
na Sessão Pública acima referida, terão o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentarem as contra-
razões, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
10.2 A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade 
dos recursos. 
10.3 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará: a decadência do direito de recurso, 
a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedora e o encaminhamento do processo à 
autoridade competente para a homologação. 
10.4 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará 
o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.  
10.5 O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
10.6 O (s) recurso(s) será(ão) dirigido(s) ao Município de Mariópolis – Divisão de Compras e Licitações, e, por 
intermédio do Pregoeiro, será(ão) encaminhados ao Prefeito Municipal, devidamente informado, para apreciação 
e decisão, no prazo de vinte e quatro horas. 
 
11. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E DOS PRAZOS. 
11.1 A contratada deverá efetuar a manutenção dos equipamentos, regulagem na manutenção da repetidora de 
TV, alarmes, portões eletrônicos, antenas parabólicas, televisores e demais equipamentos eletrônicos de acordo 
com a necessidade. 
11.2 A empresa contratada deverá garantir a qualidade do objeto fornecido, e se detectados problemas ou ainda 
má qualidade, o produto deverá ser substituído imediatamente, correndo as custas sob suas expensas, ficando 
sujeitos às penalidades aplicáveis a inadimplência. 
11.3 A empresa contratada se responsabiliza pelo atendimento imediato em qualquer horário, e data, de acordo 
com a solicitação da Prefeitura Municipal. 
11.4 O prazo de contratação/execução do objeto será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada a critério 
da administração, nos termos do art. 57, da Lei 8.666/93, conforme conveniência das partes, mediante Termo 
Aditivo. 
 
12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE OU ALTERAÇÃO DE PREÇO 
12.1 Os pagamentos serão realizados mensalmente, conforme a execução dos objetos/serviços licitados, 
acompanhada da respectiva Nota Fiscal cujo documento deverá conter todas as especificações dos serviços 
conforme item do objeto. 
12.2 Poderá ainda haver alteração do valor contratual quando verificado a ocorrência de alguma das hipóteses 
do Artigo 65 da Lei 8.666/93. 
12.3 O valor da proposta vencedora poderá ser reajustado após o 12º (décimo segundo) mês da vigência do 
contrato, utilizando-se como limite máximo para o reajuste a variação do INPC – Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor ocorrida no período. 
 
13. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
13.1 As despesas decorrentes são por conta do orçamento do exercício financeiro de 2017: 03.00 – 
Departamento de Administração – 03.01 – Divisão de Administração Geral – 24.722.0003.2.004 – Manutenção 
dos serviços de Repetição de TV – 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte (01000). 
 
03.00 – Departamento de Administração – 03.01 – Divisão de Administração – 0301.04.122.0003.2.003 – 
Manutenção dos Serviços Administrativos – 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte 
(000). 
 
05.00 – Departamento de Educação – 05.01 – Divisão de Educação – 0501.12.361.0011.2.011 – Fundo de 
Manutenção e desenvolvimento da Educação Básica, Fundeb 40 % – 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica – Fonte (102). 
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05.00 – Departamento de Educação – 05.01 – Divisão de Educação – 0501.12.361.0011.2.013 – Manutenção do 
Ensino Fundamental – Recursos Educação – 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Fonte (103). 
 
05.00 – Departamento de Educação – 0501 – Divisão de Educação – 0501.12.361.0011.2.013 – Manutenção do 
ensino Fundamental – Recursos Educação – 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte 
(104). 
 
08.00 – Departamento de Saúde – 08.01 – Fundo Municipal de Saúde – 0801.10.301.0010.2.025 – Manutenção 
do Fundo Municipal de Saúde – 33.90.39 – outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte (000). 
 
08.00 – Departamento de Saúde – 08.01 – Divisão do Fundo Municipal de Saúde – 0801.10.301.0010.2.025 – 
Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte 
(303). 
 
09.00 – Departamento de Assistência Social – 09.01 – Divisão de Assistência Social – 0901.08.243.0005.6.001 – 
Manutenção do Fundo Municipal da Criança e Adolescente – 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa 
Jurídica – Fonte (000). 
 
10.00 – Departamento de Agricultura e Meio Ambiente – 10.01 – Divisão de Agricultura – 
1001.20.606.0020.2.031 – Assistência Ao Produtor Rural – 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica – Fonte (000). 
 
11.00 – Departamento de Viação e Serviços Urbanos – 11.01 – Divisão de Serviços Rodoviários – 
1101.26.782.0023.2.033 – Conservação e Melhoramento de Estradas Vicinais – 33.90.39 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa jurídica – Fonte (000). 
 
11.00 – Departamento de Viação e Serviços Urbanos – 11.01 – Divisão de Serviços Rodoviários – 
1101.26.782.0023.2.033 – Conservação e Melhoramento de Estradas Vicinais – 33.90.39 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte (504). 
 
11.00 – Departamento de Viação e Serviços Urbanos – 11.01 – Divisão de Serviços Rodoviários – 
1101.26.782.0023.2.033 – Conservação e Melhoramento de Estradas Vicinais – 33.90.39 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte (510). 
 
11.00 – Departamento de Viação e Serviços Urbanos – 11.01 – Divisão de Serviços Rodoviários – 
1101.26.782.0023.2.033 – Conservação e Melhoramento de Estradas Vicinais – 33.90.39 – Outros Serviços de 
terceiros – Pessoa jurídica – Fonte (511). 
 
11.00 – Departamento de Viação e Serviços Urbanos – 11.01 – Divisão de Serviços urbanos – 
1101.15.452.0017.2.034 – manutenção dos Serviços Urbanos – 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica – Fonte (000). 
 
14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1 Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor e, não 
havendo a interposição de recursos, o Pregoeiro adjudicará a proposta de menor preço, seguindo o processo 
para homologação do resultado pela Autoridade Superior. 
14.2 Havendo interposição de recurso o processo será encaminhado, após o julgamento, a Autoridade Superior 
que, após apreciação do recurso adjudicará o objeto e homologará o procedimento. 
 
15. RESPONSABILIDADE DOS VENCEDORES 
15.1 O VENCEDOR assumirá responsabilidade pela execução do objeto, bem como por quaisquer danos 
decorrentes da execução, causados a esta Municipalidade ou a terceiros. 
15.2 O VENCEDOR assumirá responsabilidade pela validade dos materiais, a que se referente objeto deste 
certame pelo prazo mínimo de 01(um) ano. 
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15.3 O VENCEDOR cumprirá o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o 
previsto no inciso V do artigo 27 da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei n. 
9854, de 27 de outubro de 1999. 
15.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação (art. 55, inciso XIII, da Lei de 
Licitações nº 8.666/93). 
15.5 Deverá a Contratada reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes por ocasião da entrega, ou ainda 
má qualidade na execução dos serviços. 
 
16. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
16.1 O Município ficará obrigado a: 
a) fiscalizar a execução do objeto; 
b) efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
17. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO  
17.1 O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste Edital, por 
parte da licitante vencedora, assegurará ao Município o direito de rescindir este certame, mediante notificação 
através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer 
espécie para a Administração e sem prejuízo do disposto no item 18, deste Edital. 
17.2 O Certame poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da 
Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada: 
17.2.1 Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante formalização, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 
a) o atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução do objeto licitado; 
b) Execução dos serviços fora das especificações constantes no Objeto deste edital;   
c) a sub contratação total ou parcial do objeto deste Edital, a associação da licitante vencedora com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento 
da obrigação assumida; 
d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços, assim como as de seus superiores; 
e) o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada; 
f) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
g) a dissolução da empresa; 
h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da Administração, 
prejudique a execução deste Contrato; 
i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e exaradas no processo 
administrativo a que se refere este certame. 
j) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do Contrato. 
17.2.2 Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
17.2.3 Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 
17.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela 
autoridade competente.       
 
18. PENALIDADES 
18.1 Às empresas vencedoras deste certame, que não cumprirem com as obrigações assumidas ou com os 
preceitos legais, poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada e conjuntamente:  
 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% sobre o valor do Contrato; 
c) Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos; 
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d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes; A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da 
empresa, seus diretores e responsáveis técnicos. 

e) Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à Contratada. 
18.2 Ainda nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos sistemas 
de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
 
 
19. DO GESTOR DO CONTRATO 
19.1 A Administração indicará um gestor da ata, indicado pelo Departamento Municipal correspondente, dentro 
dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93, que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as 
providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato. 
19.2 Será Gestor do presente contrato o Sr. Mateus Magri, cargo de Motorista, responsável pela Garagem 
Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
20. DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1 A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, conforme dispõe o 
artigo 49 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada. 
20.2 As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no momento de sua abertura, 
respectivamente, no final de cada Sessão Pública, quando serão registradas em ata, sendo vedada a qualquer 
licitante observações ou reclamações posteriores, a este respeito. 
20.3 A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares 
em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo 
responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase 
da licitação. 
20.4 Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora, em especial a 
Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e a Portaria nº. 3/2013 de 2 
de janeiro de 2013 e Decreto Municipal nº 006/2008 de 11 de fevereiro de 2008. 
20.5 No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser: 

a) adiada a abertura da licitação; 
b) alteradas as condições do Edital, obedecido o disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, atualizada. 

20.6 Ao receberem cópia deste Edital, os interessados deverão deixar registrados na sede do Centro 
Administrativo, telefone e fax, para qualquer comunicação. 
20.7 Informações fornecidas verbalmente por servidores Públicos Municipais, estagiários, prestadores de 
serviços diretos e indiretos não serão consideradas como motivos para impugnações. 
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20.8 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. Acolhida a petição contra o ato 
convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
20.9 Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste Edital, com antecedência 
de quinze (15) minutos do horário previsto. 
20.10 É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar 
lances e manifestar intenção de recorrer. 
20.11 Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou elaborarem 
proposta relativa ao presente PREGÃO. 
20.12 Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital, 
deverão ser dirigidas à Administração Municipal no endereço anteriormente citado, ou pelo telefone (46) 3226-
8100. 
 

 
Mariópolis, 11 de Maio de 2017. 

  
      
 

 
____________________________________________________ 

Francisco Valdomiro Bueno 
Pregoeiro 

 
 
 

______________________________ 
Neuri Roque Rossetti Gehlen 

Prefeito Municipal 
Examinei e Aprovo 
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ANEXO I 
 

   PREGÃO PRESENCIAL N. 18/2017 
   PROCESSO N. 219/2017 

 
Itens do Edital e Relação de Preços Máximos 

 
 

 

Item Qtde. Unid Descrição dos Serviços Valor Unit R$ 

1 12 meses Contratação de empresa para prestação de serviços na 
manutenção da repetidora de TV, alarmes, portões eletrônicos, 
antenas parabólicas, televisores e demais equipamentos 
eletrônicos, para todos os departamentos da Administração 
Municipal. 

2.816,67 

   Valor Total R$ 33.800,04 
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ANEXO II 
 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

   PREGÃO PRESENCIAL N. 18/2017 
   PROCESSO N. 219/2017 

 
 
 
 
 Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ______________, portador(a) da Cédula de Identidade 
n. ___________ e CPF sob n. __________, a participar da licitação instaurada pelo Município de .......... -PR, na 
modalidade Pregão Presencial n. ............, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes 
para pronunciar-se em nome da empresa ______________, bem como formular propostas verbais, recorrer  
e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  
 
 
 
 

_____________, em ____ de ______ 2017. 
 
 
 
 
 
 
 
____________________________________________________________________________ 
Assinatura, n.º da identidade, nº do CPF do representante legal da empresa, carimbo do CNPJ 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE O(S) OBJETO(S) OFERTADOS  
ATENDEM TODAS AS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NESTE EDITAL  
E FIRMANDO O CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 

   PREGÃO PRESENCIAL N. 18/2017 
   PROCESSO N. 219/2017 

 
 
 

 DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO n° --------------- do 
Município de Mariópolis-PR, que os objetos ofertados por esta Empresa (que subscreve abaixo) atendem todas 
as especificações descritas neste Edital e que, se vencedor, compromete-se a executar os serviços no prazo a 
ser definido pelo Município de Mariópolis – PR, a contar da homologação; que os documentos que compõem o 
Edital foram colocados à disposição e tomou-se conhecimento de todas as informações, condições locais e grau 
de dificuldade para o fornecimento do objeto, dando-se concordância a todas as condições desta Licitação de 
Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que, se vencedor desta Licitação, executará o objeto, pelo 
preço proposto e de acordo com as normas deste Certame Licitatório e; que esta empresa atende plenamente 
os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no item 08 do 
Edital convocatório. 
 
 
 

_____________, em ____ de ______ 2017. 
 
 
 
____________________________________________________________________________ 
Assinatura, n.º da identidade, nº do CPF do representante legal da empresa, carimbo do cnpj 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

   PREGÃO PRESENCIAL N. 18/2017 
   PROCESSO N. 219/2017 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 
 

 
  
 Viemos por meio desta apresentar a proposta de preços do Edital de Licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº 18/2017 que tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços na manutenção 
da repetidora de TV, alarmes, portões eletrônicos, antenas parabólicas, televisores e demais equipamentos 
eletrônicos, para todos os departamentos municipais. 

 

Item Qtde. Unid Descrição dos Serviços Valor 
Unit R$ 

Valor Total 
R$ 

1 12 meses Contratação de empresa para prestação de serviços 
na manutenção da repetidora de TV, alarmes, portões 
eletrônicos, antenas parabólicas, televisores e demais 
equipamentos eletrônicos, para todos os 
departamentos municipais. 

  

   Valor Total R$   

 
 
Valor total da proposta (por extenso): R$ ________ ( _______________). 
 
 
Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
 
Declaramos que os itens ofertados atendem a todas as especificações descritas no edital. 

Razão Social: _______________________________________________________ 
Nome de Fantasia:____________________________________________________ 
Endereço: __________________________________________________________ 
Bairro: ________________________Município:_____________________________ 
Estado:__________CEP:____________________________________________ 
Fone/Fax:__________________________________________________________  
CNPJ: _____________________________________________________________ 
Inscrição Estadual: ___________________________________________________ 
Inscrição Municipal___________________________________________________ 
E-mail:___________________________________________________ 
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VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______________ (no mínimo, 60 – sessenta – dias após a entrega 
dos envelopes). 
 
 
 
 
DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA (PARA PAGAMENTO) 
O pagamento será feito em depósito em conta corrente da PROPONENTE/EMPRESA participante vencedora do 
certame licitatório.  
Nº do Banco: 
Nº da Agencia: 
Nº da Conta Corrente: 
Obs: Preferencialmente Agência Banco do Brasil. 
Titular: 
 
Caso a identificação da conta acima não seja do proponente/empresa o pagamento não será efetuado até que a 
empresa regularize a situação. 
 

 
 

_____________________________________ 
DATA: 

 
 

_____________________________________________ 
Nome, Assinatura do representante, RG e CPF 

Carimbo da empresa do CNPJ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

16 

 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
   PREGÃO PRESENCIAL N. 18/2017 

   PROCESSO N. 219/2017 
 
 
 
 

 ..............................  inscrita no CNPJ n. ....................., por intermédio de seu representante 
legal, Sr. (a) ..................... portador (a) da Carteira de Identidade n. .................... CPF n. ..................... 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva:  
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz(   ). 
 
 
 
 
 
 _______________________________________________ 
    data 
 
 

Nome,  Assinatura do representante RG e CPF 
       Carimbo da empresa do CNPJ 
 
 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VI 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 
FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 
   PREGÃO PRESENCIAL N. 18/2017 

   PROCESSO N. 219/2017 
 
 
 

 (NOME DA EMPRESA) _____________, CNPJ N. ___________, sediada __________(endereço 
completo) ____________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
  
 

Local e data. 
 
 

_______________________________________ 
Nome, Assinatura do representante RG e CPF 

Carimbo da empresa do CNPJ 
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ANEXO VII 
MINUTA DE CONTRATO 

   PREGÃO PRESENCIAL N. 18/2017 
   PROCESSO N. 219/2017 

 
 

O MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ nº 01.593.132/0001-37, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Neuri Roque Rossetti Gehlen, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 1.627.436 SSP/PR, CPF nº 086.373.690-49, residente e domiciliado na 
Rua 7, nº 665, centro, CEP 85.525-000, na cidade de Mariópolis, estado do Paraná, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e a empresa ............, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
............., com sede a ..........., ........, na Município de ................... - ............, neste ato representada por seu 
representante legal, Sr. ..............., portador da CI.RG nº .............., inscrito no CPF/MF sob o nº .........................; 
denominada simplesmente, CONTRATADA, de comum acordo e nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e no processo licitatório Modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 18/2017, resolvem contratar o 
objeto do presente, pelas condições que seguem: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
I - O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços na manutenção da 
repetidora de TV, alarmes, portões eletrônicos, antenas parabólicas, televisores e demais equipamentos 
eletrônicos, para todos os departamentos municipais. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
I - O preço justo e acertado da contratação dos serviços é de R$ ................. (.......) conforme constante do item 
objeto. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE OU ALTERAÇÃO DE PREÇO 
I - Os pagamentos serão realizados mensalmente, conforme a execução dos objetos/serviços licitados, 
acompanhada da respectiva Nota Fiscal cujo documento deverá conter todas as especificações dos serviços 
conforme item do objeto. 
II - Poderá ainda haver alteração do valor contratual quando verificado a ocorrência de alguma das hipóteses 
do Artigo 65 da Lei 8.666/93. 
III - O valor da proposta vencedora poderá ser reajustado após o 12º (décimo segundo) mês da vigência do 
contrato, utilizando-se como limite máximo para o reajuste a variação do INPC – Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor ocorrida no período. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E DOS PRAZOS 
I - A contratada deverá efetuar a manutenção dos equipamentos, regulagem na manutenção da repetidora de 
TV, alarmes, portões eletrônicos, antenas parabólicas, televisores e demais equipamentos eletrônicos de acordo 
com a necessidade. 
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II - A empresa contratada deverá garantir a qualidade do objeto fornecido, e se detectados problemas ou ainda 
má qualidade, o produto deverá ser substituído imediatamente, correndo as custas sob suas expensas, ficando 
sujeitos às penalidades aplicáveis a inadimplência. 
III - A empresa contratada se responsabiliza pelo atendimento imediato em qualquer horário, e data, de acordo 
com a solicitação da Prefeitura Municipal. 
IV - O prazo de contratação/execução do objeto será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada a critério da 
administração, nos termos do art. 57, da Lei 8.666/93, conforme conveniência das partes, mediante Termo 
Aditivo. 
 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
I - As despesas decorrentes correrão por conta do orçamento do exercício financeiro de 2017: 03.00 – 
Departamento de Administração – 03.01 – Divisão de Administração Geral – 24.722.0003.2.004 – Manutenção 
dos serviços de Repetição de TV – 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte (01000). 
 
03.00 – Departamento de Administração – 03.01 – Divisão de Administração – 0301.04.122.0003.2.003 – 
Manutenção dos Serviços Administrativos – 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte 
(000). 
 
05.00 – Departamento de Educação – 05.01 – Divisão de Educação – 0501.12.361.0011.2.011 – Fundo de 
Manutenção e desenvolvimento da Educação Básica, Fundeb 40 % – 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica – Fonte (102). 
 
05.00 – Departamento de Educação – 05.01 – Divisão de Educação – 0501.12.361.0011.2.013 – Manutenção do 
Ensino Fundamental – Recursos Educação – 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Fonte (103). 
 
05.00 – Departamento de Educação – 0501 – Divisão de Educação – 0501.12.361.0011.2.013 – Manutenção do 
ensino Fundamental – Recursos Educação – 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte 
(104). 
 
08.00 – Departamento de Saúde – 08.01 – Fundo Municipal de Saúde – 0801.10.301.0010.2.025 – Manutenção 
do Fundo Municipal de Saúde – 33.90.39 – outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte (000). 
 
08.00 – Departamento de Saúde – 08.01 – Divisão do Fundo Municipal de Saúde – 0801.10.301.0010.2.025 – 
Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte 
(303). 
 
09.00 – Departamento de Assistência Social – 09.01 – Divisão de Assistência Social – 0901.08.243.0005.6.001 – 
Manutenção do Fundo Municipal da Criança e Adolescente – 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa 
Jurídica – Fonte (000). 
 
10.00 – Departamento de Agricultura e Meio Ambiente – 10.01 – Divisão de Agricultura – 
1001.20.606.0020.2.031 – Assistência Ao Produtor Rural – 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica – Fonte (000). 
 
11.00 – Departamento de Viação e Serviços Urbanos – 11.01 – Divisão de Serviços Rodoviários – 
1101.26.782.0023.2.033 – Conservação e Melhoramento de Estradas Vicinais – 33.90.39 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa jurídica – Fonte (000). 
 
11.00 – Departamento de Viação e Serviços Urbanos – 11.01 – Divisão de Serviços Rodoviários – 
1101.26.782.0023.2.033 – Conservação e Melhoramento de Estradas Vicinais – 33.90.39 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte (504). 
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11.00 – Departamento de Viação e Serviços Urbanos – 11.01 – Divisão de Serviços Rodoviários – 
1101.26.782.0023.2.033 – Conservação e Melhoramento de Estradas Vicinais – 33.90.39 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte (510). 
 
11.00 – Departamento de Viação e Serviços Urbanos – 11.01 – Divisão de Serviços Rodoviários – 
1101.26.782.0023.2.033 – Conservação e Melhoramento de Estradas Vicinais – 33.90.39 – Outros Serviços de 
terceiros – Pessoa jurídica – Fonte (511). 
 
11.00 – Departamento de Viação e Serviços Urbanos – 11.01 – Divisão de Serviços urbanos – 
1101.15.452.0017.2.034 – manutenção dos Serviços Urbanos – 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica – Fonte (000). 

 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DOS VENCEDORES 
I - Assumirá responsabilidade pela execução do objeto, bem como por quaisquer danos decorrentes da 
execução, causados a esta Municipalidade ou a terceiros. 
II - Assumirá responsabilidade pela validade dos materiais, a que se referente objeto deste certame pelo prazo 
mínimo de 01(um) ano. 
III - Cumprirá o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso 
V do artigo 27 da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei n. 9854, de 27 de 
outubro de 1999. 
IV - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação (art. 55, inciso XIII, da Lei de 
Licitações nº 8.666/93). 
V - Deverá a Contratada reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes por ocasião da entrega, ou ainda 
má qualidade na execução dos serviços. 
 
 

   CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
I - Pelo atraso injustificado ou pela inexecução total ou parcial do contrato, a Contratada poderá, garantida a 
defesa prévia, sofrer as seguintes sanções contratuais: 
a) Advertência; 
b) Multa de 10% sobre o valor do Contrato; 
c) Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos; 
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes. A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da empresa, seus diretores e responsáveis 
técnicos. 
e) Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à Contratada. 
f) Ainda nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a Contratada, convocada dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciada nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato 
e das demais cominações legais. 
     
 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
I - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento, 
por parte da Contratada, assegurará ao Município o direito de rescindir este contrato, mediante notificação 
através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer 
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espécie para a Administração. 
II - O presente instrumento poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do disposto 
no art. 78 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada. 
III - Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante formalização, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

a) o atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos itens licitados; 
b) execução dos serviços fora das especificações constantes no Objeto deste Contrato;  
c) a subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato, a associação da contratada com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento 
da obrigação assumida; 

d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos serviços, assim como as de seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste contrato, anotadas na forma do § 1º, 
do art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada; 

f) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
g) a dissolução da empresa; 
h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da 

Administração, prejudique a execução deste Contrato; 
i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a contratada e exaradas no processo 
administrativo a que se refere este instrumento. 

j) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
Contrato. 
IV - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
IV - Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 
VI - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela 
autoridade competente.       

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

I - O Município ficará obrigado a: 
a) fiscalizar a execução do objeto; 
b) efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
I - A Contratada assumirá total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados 
venham a causar diretamente ao Patrimônio do Contratante ou a terceiros, decorrente de dolo ou culpa, sob 
quaisquer de suas formas, quando do cumprimento da obrigação. O Contratante ficará alheio à relação jurídica 
que se estabelecer entre a Contratada e os terceiros eventualmente prejudicados por tais danos. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO 
I - A Administração indicará um gestor da ata, indicado pelo Departamento Municipal correspondente, dentro dos 
padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93, que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as 
providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato. 
II - Será Gestor do presente contrato o Sr. Mateus Magri, cargo de Motorista, responsável pela Garagem 
Municipal. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
I - Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Clevelândia - PR, para dirimir todas e quaisquer 
controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

 
II - E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo 
assinados, a tudo presentes. 
 

 
 

Mariópolis,  ........... de .......................................de 2017. 
 
 
 

____________________________________________ 
Município de Mariópolis – Contratante 

Neuri Roque Rossetti Gehlen – Prefeito Municipal 
 
 

_______________________________________________ 
 - Contratada 

– Representante Legal 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
  
 
1)____________________________   2)______________________________ 
Nome:      Nome: 
CPF/MF nº      CPF/MF nº 
 


